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RESOLUÇÃO Nº 053/2012 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 

Altera a Resolução n. 186/2010 – Ad Referendum do 
CONSUNI, que aprova o Regimento do Programa de Pós-
graduação “Stricto Sensu” em Ambiente e Sistemas de 
Produção Agrícola, da UNEMAT e a Resolução n. 080/2011 
– Ad Referendum do CONEPE, que altera, revoga e inclui 
dispositivos à Resolução nº. 126/2010 – Ad Referendum do 
CONEPE, que aprova o Regimento do Programa de Pós-
graduação Stricto Sensu em Ambiente e Sistemas de 
Produção Agrícola, da UNEMAT, homologada pela 
Resolução nº. 004/2011 – CONEPE. 

 
 

O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 29, IX do Estatuto da UNEMAT, e considerando: o 

Ofício nº. 031/2012-PPGAT e o Parecer n. 005/2012/PPGAT; 

 

 

RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 

 

Art. 1º. Altera siga do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ambiente e 

Sistemas de Produção Agrícola de PPGAT, para PPGASP. 

 

Art. 2º. A nova sigla deverá ser utilizada em todos os documentos oficiais que fizerem 

referencia ao Programa de Pós-Graduação a partir de 1º de janeiro de 2013. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura e tem seus efeitos 

retroagidos a data de 01/03/2012. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em Cáceres/MT, 21 de 

dezembro de 2012. 

 

 

Prof. Me. Adriano Aparecido Silva 

Presidente do CONEPE 

 


